
Página   2 Diário Ofi cial do Distrito Federal nº 94, terça-feira, 13 de maio de 2014

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 3961.4502 - 3961.4503
Editoração e impressão: POOL EDITORA LTDA

AGNELO QUEIROZ
Governador

tADEU FILIPPELLI 
Vice-Governador

SWEDENBERGER BARBOSA
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

GUILHERmE HAmÚ ANtUNES
Coordenador-Chefe do Diário Oficial

II - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, na Assessoria 
de Cerimonial;
III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, na Assessoria de Cerimonial;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECREtO N° 35.417, DE 12 DE mAIO DE 2014.
Extingue e Cria Cargos que especifi ca e dá outras providências
O GOVERNADOR DO DIStRItO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 2.299, de 
21 de janeiro de 1999, DECREtA:
Art. 1º Fica extinto, na estrutura orgânica da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento 
Básico do Distrito Federal – ADASA, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CA II.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesas, na estrutura orgânica da Agência Reguladora de 
Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA, 01 (um) Cargo em Comissão, 
Símbolo CGE IV e 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo CA IV.
Parágrafo único: Para fazer face à parte da despesa decorrente deste Decreto será utilizado o saldo 
remanescente do Decreto nº 33.888 de 03 de setembro de 2012; n° 34.077, de 21 de dezembro de 
2012 e 34.126 de 28 de janeiro de 2013. 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECREtO Nº 35.418, DE 12 DE mAIO DE 2014.
Extingue e Cria Cargos, que especifi ca e da outra providências.
O GOVERNADOR DO DIStRItO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Ficam extintos os Cargos de Natureza Especial e em Comissão constantes do Anexo I, 
exonerados os atuais ocupantes. 
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, as Unidades Administrativas e os Cargos de Na-
tureza Especial e em Comissão, constantes no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de maio de 2014. 
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I
UNIDADES ADmINIStRAtIVAS, CARGOS DE NAtUREZA ESPECIAL 

E Em COmISSÃO EXtINtOS
(Art. 1º do Decreto nº 35.418, de 12 de maio 2014)

ÓRGÃO/UNIDADEADmINIStRAtIVA/CARGO/SÍmBOLO/QUANtIDADE - SECREtARIA 
DE EStADO DE COmUNICAÇÃO SOCIAL DO DIStRItO FEDERAL - SUBSECREtA-
RIA DE ImPRENSA - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 03; Assessor, 
DFA-14, 04; - COORDENAÇÃO DE ASSESSORIA DE ImPRENSA - Coordenador, CNE-06, 
01; Assessor, DFA-12, 01 - COORDENAÇÃO DE AtENDImENtO - Coordenador, CNE-06, 
01 - COORDENAÇÃO DE CLIPPING - Coordenador, CNE-06, 01;  Assessor, DFA-14, 01 - 
COORDENAÇÃO DE mONItORAmENtO E ANÁLISE DE mÍDIA - Coordenador, CNE-06, 
01; Assessor, DFA-14, 01 - SUBSECREtARIA DE NOVAS mÍDIAS, COORDENADORIA DE 
NOVAS mÍDIAS - Assessor, DFA-14, 01.

ANEXO II
UNIDADES ADmINIStRAtIVAS, CARGOS DE NAtUREZA ESPECIAL 

E Em COmISSÃO CRIADOS
(Art. 2º do Decreto nº 35.418, de 12 de maio 2014)

ÓRGÃO/UNIDADEADmINIStRAtIVA/CARGO/SÍmBOLO/QUANtIDADE -  SECREtARIA 
DE EStADO DE COmUNICAÇÃO SOCIAL DO DIStRItO FEDERAL - GABINEtE - Assessor 
Especial, CNE-07, 02 - SUBSECREtARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAL - Assessor Especial, 
CNE-05, 02; Assessor Especial, CNE-06, 03; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor, DFA-14, 
05;  Assessor, DFA-12, 01 - SECREtARIA DE EStADO DE PUBLICIDADE INStItUCIONAL 

DO DIStRItO FEDERAL - SUBSECREtARIA DE ADmINIStRAÇÃO GERAL - Assessor, 
DFA-14, 01 -  DIREtORIA ADmINIStRAtIVA - GERÊNCIA DE tRANSPORtES E SERVIÇOS 
GERAIS - Assessor técnico, DFA-07, 01; Assessor técnico, DFA-06, 02. 

CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS

Processo: 125.000.177/2013. Interessado: SECREtARIA DE EStADO DE FAZENDA DO 
DIStRItO FEDERAL. Assunto: AUtORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA AUDItOR FISCAL DA RECEItA DA CARREIRA DE AUDItORIA tRIBU-
tÁRIA DO DIStRItO FEDERAL.
O Presidente do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, ad referendum deste Co-
legiado, resolve:
1. Reconhecer a urgência da matéria e autorizar a realização de concurso público para provimento 
de 100 (cem) vagas para o cargo de Auditor Fiscal da Receita da Carreira de Auditoria tributária 
do Distrito Federal. A possibilidade de cadastro reserva será defi nido quando da elaboração do 
edital do concurso.
2. Condicionar o provimento das vagas à elaboração de um calendário de nomeações a ser proposto 
pela Secretaria de Estado de Fazenda e submetido à aprovação do Conselho de Política de Recursos 
Humanos – CPRH, em processo específi co, observando a existência das mesmas e a disponibilidade 
de recursos orçamentários e fi nanceiros devidamente comprovados.
3. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Distrito Federal.

Brasília, 08 de maio de 2014. 
WILmAR LACERDA

Presidente

HOmOLOGO a presente Resolução e autorizo a realização de concurso público para 
provimento de 100 (cem) vagas para Auditor Fiscal da Receita da Carreira de Auditoria 
tributária do Distrito Federal.

Brasília, 08 de maio de 2014.
AGNELO QUEIROZ

Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A.

AtO DO PRESIDENtE Nº 66, DE 12 DE mAIO DE 2014.
O PRESIDENtE DA CENtRAIS DE ABAStECImENtO DO DIStRItO FEDERAL S.A., no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno; RESOLVE: 
Art. 1º Encaminhar o Processo Administrativo 071.000143/2013 à Comissão Permanente de Sin-
dicância desta Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF, instituída por meio do 
Ato do Presidente nº 162/2013, para apurar possíveis prejuízos causados a CEASA/DF em virtude 
da multa derivada pela omissão da entrega do Livro Eletrônico Fiscal – LFE no período correto, 
referente aos meses de março, abril e maio do ano de 2009. 
Art. 2º O prazo para entrega dos relatórios será de 60 (sessenta) dias. 
Art. 3º Dar ciência aos interessados. 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

WILDER DA SILVA SANtOS

AtO DO PRESIDENtE Nº 67, DE 12 DE mAIO DE 2014.
O PRESIDENtE DA CENtRAIS DE ABAStECImENtO DO DIStRItO FEDERAL S.A., no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno; RESOLVE: 
Art. 1º Encaminhar o Processo Administrativo 071.000198/2013 à Comissão Permanente de Sin-
dicância desta Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF, instituída por meio do 
Ato do Presidente nº 162/2013, para apurar possíveis prejuízos causados a CEASA/DF em virtude 
das multas e juros derivados dos tributos de exercícios anteriores não recolhidos no período correto. 
Art. 2º O prazo para entrega dos relatórios será de 60 (sessenta) dias. 
Art. 3º Dar ciência aos interessados. 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

WILDER DA SILVA SANtOS
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